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PR DIHAB/GEOPI/EQPAD Nº 01/2025 

PROJETO BÁSICO PARA SERVIÇO GRÁFICO 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em impressão de alta qualidade em banners com 

suporte tripé, sob demanda, conforme especificado no quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 

1 Impressão de banners (1,80m altura x 0,80m largura) 22 

2 Porta banner em X (tripé) (1,80m altura x 0,80m largura) 22 

2. VALOR DE REFERÊNCIA 

2.1. O valor total de referência para a prestação dos serviços é de R$ 5.742,00 (cinco mil 

setecentos e quarenta e dois reais), apurado mediante orçamento na região de Juiz de Fora/MG. 

3. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo para execução do serviço será de 5 dias úteis, contados a partir da data definida 

na Ordem de Serviço 

4. FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços, objeto deste 

contrato, os valores previamente acordados. 

4.2. O pagamento será realizado em até 3 (três) dias úteis após o aceite dos serviços. 

5. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1.  Os serviços deverão ser executados na cidade de Juiz de Fora/MG. 

6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.1. A arte para impressão dos banners será encaminhada para a CONTRATADA, a qual deverá 

emitir uma ordem de serviço atestando o recebimento e o entendimento do serviço a ser realizado; 

6.2. Os banners deverão ser impressos conforme as orientações da CONTRATANTE; e 

6.3. Os banners e seus respectivos suportes tripé deverão ser entregues no escritório da FHE 

POUPEX – (ESCJF) Rua Mariano Procópio,830 (Próximo ao Comando da 4ª Brigada de Infantaria Leve 

Montanha - CMDO 4ª BDA INF L MTH) - Centro - Juiz De Fora (MG) - CEP: 36035-780 – Segunda a 

Sexta-feira, das 9h às 15h. 

7. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS  
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7.1. O objeto da presente contratação será considerado recebido, após a entrega e certificação do 

Gestor Fiscal no ESCJF. 

7.2. Se for verificado algum problema ou não conformidade, o serviço deverá ser refeito pela 

CONTRATADA, sem nenhum tipo de ônus para a CONTRATANTE. 

8. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE 

8.1. A fiscalização da CONTRATANTE poderá: 

8.2. Recusar serviços que tenham sido realizados pela CONTRATADA em desacordo com as condições 

estabelecidas, apresentando as devidas justificativas. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A CONTRATADA executará os serviços em conformidade com as disposições do 

instrumento convocatório e seus anexos, bem como de acordo com a legislação de licitações e 

outras normas legais e regulamentares aplicáveis. 

A CONTRATADA obriga-se a: 

9.2. Se atentar aos procedimentos, prazos e padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE; 

9.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Não designar, para prestação dos serviços objeto deste contrato, familiar de dirigente ou 

de empregado da Fundação Habitacional do Exército – FHE - que exerça, nestas instituições, cargo 

em comissão ou função de confiança; 

9.5. Considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 

9.6. Não se pronunciar em nome da CONTRATANTE, sob nenhuma hipótese, acerca de 

quaisquer assuntos relativos à atividade dela, guardar sigilo absoluto quanto a quaisquer 

informações obtidas da CONTRATANTE em decorrência do presente contrato, bem como não 

divulgar ou reproduzir quaisquer documentos e materiais encaminhados pela CONTRATANTE; 

9.7. Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de serviços para ela, 

em qualquer forma de divulgação de suas atividades; 

9.8. Pagar todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir direta ou 

indiretamente, sobre os serviços objeto do contrato. Fica convencionado, desde logo, que a 

CONTRATANTE poderá descontar, de qualquer crédito da CONTRATADA, a importância 

correspondente a eventuais pagamentos desta natureza, que venha a efetuar por imposição legal; 

9.9. Não transferir, por qualquer forma, os direitos e obrigações que o presente contrato lhe 

atribui, salvo com a expressa anuência da CONTRATANTE, manifestada por escrito e por quem 

detenha poderes para tanto; 
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9.10. Fornecer toda e qualquer documentação solicitada pela CONTRATANTE que tenha relação 

à regularidade no funcionamento da CONTRATADA; 

9.11. Cumprir todas as leis e instrumentos normativos reguladores da sua atividade empresarial, 

bem como satisfazer, às suas próprias expensas, todas e quaisquer exigências legais decorrentes da 

execução do presente contrato; e 

9.12. A CONTRATADA é para todos os fins e efeitos jurídicos, única e exclusiva responsável por 

seus empregados, preposto e ou prestadores de serviços, afastada a CONTRATANTE, em todas as 

hipóteses, de qualquer responsabilidade fiscal, trabalhista, comercial, civil, penal, administrativa e 

previdenciária pelos contratos firmados pela CONTRATADA. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, determinando sua regularização e fixando prazo para a sua correção; 

10.2. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, na forma do contrato; 

e 

10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

11. QUESITO DE SUSTENTABILIDADE 

11.1. Em cumprimento às diretrizes da Política de Responsabilidade Socioambiental, a 

proponente deverá apresentar declaração de que: 

11.2.  Não permite a prática de trabalho análogo ao escravo ou qualquer outra forma de trabalho 

ilegal na execução de suas atividades, bem como implementa esforços direcionados a seus 

respectivos fornecedores de produtos e serviços, a fim de que estes também se comprometam no 

mesmo sentido; 

11.3. Não emprega menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e nem menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de jovem aprendiz;  

11.4. Busca prevenir e erradicar práticas danosas ao meio ambiente, exercendo suas atividades 

em observância aos atos legais, normativos e administrativos relativos à produção, consumo e 

destinação dos resíduos sólidos de maneira sustentável, e empenha esforços para que seus 

fornecedores de produtos e serviços também o façam; e 

11.5. A contratada deverá observar se o papel a ser utilizado na confecção do produto descritos 

no objeto é de origem certificada, com a utilização de madeira proveniente de florestas 100% 

plantadas e renováveis e que não utilize cloro no processo de fabricação. 

 

Brasília-DF, 21 de janeiro de 2025. 

 


